
DECRETO Nº075/2026, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
SÚMULA: “Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e dá
outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Artigo 1°- Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa
Isabel do Ivaí, de que trata a Lei nº 463/2012, a ser composto pelos seguintes membros e respectivos
suplentes:
ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
I-03 (três) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
1.1-  01  (um)  SECRETÁRIA  ou  REPRESENTANTE  DA  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.
TITULAR: Eliana Dandolini Felipe
SUPLENTE: Alessandra Balani
1.2- 01 (um) RESPONSÁVEL PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
TITULAR: Francisca Mara Furtado Silvino 
SUPLENTE: Flavia Araujo Souza Mexia
1.3- 01 (um) SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL.
TITULAR EFETIVO: Franklin Carlos Jacomel
SUPLENTE: Geison dos Santos de Souza
2- 03 (três) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CÍVIL.
2.1- 01 (um) PRESIDENTE OU REPRESENTANTE DO PROVOPAR MUNICIPAL.
TITULAR EFETIVO: Rosana Guandalim Mendes
SUPLENTE: Renata Moresco Brasau
2.2- 1 (um) PRESIDENTE OU REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
EXCEPCIONAIS- APAE.
TITULAR EFETIVO: Anny Claudia Ruanes
SUPLENTE: Camila Aparecida Guzman Gregório Del Bairio
2.3- 01 (um) PRESIDENTE OU REPRESENTAÇÃO DA PASTORAL DA CRIANÇA.
TITULAR EFETIVO: Liodelzia Torres Bonfim
SUPLENTE: Cicera Katisse Furtado Pereira
Artigo  2º  –  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, aos 30 dias do mês de abril de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 30 dias do mês de abril de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES

Secretário Geral de Governo
(Decreto n° 18/2025)
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